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PORTARIAS 

 
 

PORTARIA Nº 612, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
Exonera servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor Gilmar Alves Pereira, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
III, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, com efeitos a partir de 13/10/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de outubro de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte  
Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA N° 613, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

Concede licença prêmio. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença prêmio aos servidores, sendo: 
- Elisangela Salustino Ortêncio, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Grupo 
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 5, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura, 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2009 a 
01/07/2014, com efeitos retroativos a 08/09/2020;  
- Iuri Cristina de Mello Bartz, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 10, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, 30 (trinta) dias referente ao período 
aquisitivo de 01/09/2006 a 01/09/2011, com efeitos a partir de 14/10/2020;  
- Iuri Cristina de Mello Bartz, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 3, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, 30 (trinta) dias referente ao período 
aquisitivo de 24/04/2014 a 24/04/2019, com efeitos a partir de 14/10/2020; e 
- Joana Maria Alves de Araujo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Grupo 
Ocupacional Operacional e de Apoio, Classe I, Grau A, Nível 4, lotada na Secretaria da 

Assistência Social, 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2014 a 
01/07/2019, com efeitos retroativos a 09/10/2020.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 13 de outubro de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte  
Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA Nº 614, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
Concede férias. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores, sendo: 
- Danielly Seren Barberá, ocupante do cargo de Assessor V, lotado na Secretaria das 
Finanças e Planejamento, 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
06/12/2018 a 06/12/2019, com efeitos a partir de 18/11/2020; e 
- Vanderlei Tigi, ocupante do cargo de Gari, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio, 
Classe I, Grau A, Nível 3, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 25/08/2019 a 25/08/2020, com 
efeitos retroativos a 07/10/2020. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de outubro de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA Nº 615, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
Exonera servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor Hideo Saijo, ocupante do cargo de Assistente Técnico I, lotado 
na Secretaria do Esporte e Lazer, com efeitos a partir de 14/10/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de outubro de 2020. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5038/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2020 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA NOS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 
08h:30min do dia 05 de novembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h:30min do dia 05 de 
novembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 14 de outubro de 2020. 
Ubiratã, Paraná, 14 de outubro de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5040/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2020 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a 
AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NAS 
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 
08h30min do dia 06 de novembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 06 de 
novembro de 2020, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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